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25351.214560/2005-11 - AIS:254219/05-6 ( 780/2005)- GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
MERCK S/A
25351.290245/2005-82 - AIS:343627/05-6 ( 238/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

A Gerencia-Geral da de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria No-

07, de 11 de julho de 2011, vem tornar públicas as Decisões Ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

BRASIL NUTRITION COMERCIO DE VITAMINAS LTDA
25351.392596/2005-27 - AIS:468039/05-1 ( 1527/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,

DUNALVO ALVES RABELO JUNIOR/
p/ delegação de competência

Em 16 de novembro de 2011

A Gerencia-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Pro-
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos
Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com fun-
damento na delegação de competência conferida pela Portaria No- 08,
de 01 de agosto de 2011, vem tornar públicas as Decisões Ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA
25351.215760/2005-83 - AIS:255716/05-9 ( 464/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 35.000,00 ( Trinta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA LTDA.
25351.242991/2010-14 - AIS:319680/10-1 ( 203/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
DAIELLO & CIA LTDA
25351.339244/2005-43 - AIS:401656/05-4 ( 1439/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
25351.242894/2010-81 - AIS:319561/10-9 ( 205/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
DROGARIAS PACHECO S/A
25351.242881/2010-81 - AIS:319547/10-3 ( 204/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e seis mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
INFABRA INDUSTRIA FARMACEUTICA BRASILEIRA LTDA
25351.374258/2005-11 - AIS:445398/05-1 ( 1095/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e seis mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25351.410828/2005-36 - AIS:491255/05-1 (630/2005) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
PLENA FORMA SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRI-
CIONAIS LTDA
25351.366319/2005-69 - AIS:435513/05-0 ( 1480/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,
POLYMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
25351.365429/2005-11 - AIS:434389/05-1 ( 1067/2005)- GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,

ADELIA HIRSCH
p/ delegação de competência

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DECISÃO

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DA GERÊNCIA-GE-
RAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS
ALFANDEGADOS, usando das atribuições legais que lhe foram con-

feridas pelo art. 42, inciso XII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de
2006, incluída pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009 - pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14.07.2009, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração Sanitária No- 39-
2001 de 14-05-2001 constante do processo No- 25742.000540/2001-20
(fl. 1 - Expediente 979005115 - empresa WILLIAMS SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA.) em acatamento a Súmula 50 da AGU, segundo
o qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por
infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das em-
barcações.", segundo informação prestada pelo Memorando No-

1758/2001/AGU/PGF/ANVISA/PROCR/CAJUD (fl. 14).
Publique-se e encaminhe a origem para arquivamento o pre-

sente feito.

IVETE FASSHEBER

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 690, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, XII, do Decreto n°
7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU do dia 20
subseqüente, e;

Considerando os critérios de elegibilidade e prioridade es-
tabelecidos pela Portaria Funasa No- 566, de 03 de outubro de 2011,
em seu ANEXO I resolve:

Art. 1º Convocar os municípios constantes do Anexo I desta
Portaria para apresentarem às Superintendências Estaduais da Funasa
os documentos a seguir relacionados visando instruir o processo para
formalização de convênio objetivando o apoio a elaboração de Planos
Municipais de Saneamento Básico:

I - Ofício de solicitação do proponente;
II - Plano de trabalho impresso e assinado;
III - Orçamento detalhado de acordo com Planilha Orça-

mentária, preenchida conforme modelo orientativo disponibilizado no
sítio eletrônico da Funasa;

IV - Quadro de Informações Preliminares do Município e do
Plano de Mobilização Social, preenchido conforme ANEXO III da
Portaria 566/2011; e,

V - Termo de Referência para elaboração de planos mu-
nicipais de saneamento básico.

§ 1º Os procedimentos relativos ao convênio estarão sujeitos
às normas estabelecidas pela Funasa por meio da Portaria 623, de
11/05/2010 e legislação correlata.

§ 2º A documentação técnica deverá ser entregue e pro-
tocolada, nas unidades estaduais da Funasa, até as 18h do dia
16/12/2011, devendo o proponente/convenente manter em sua guarda,
para futura averiguação, o comprovante de entrega.

Art. 2º Fica o Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica -
NICT, da respectiva Superintendência Estadual, responsável pela

análise, solicitação de ajustes e complementações da referida do-
cumentação técnica, quando couber.

Parágrafo Único. As Superintendências Estaduais da Funasa
deverão encaminhar, até o dia 19/12/2011, impreterivelmente, à Pre-
sidência da Funasa, a relação dos municípios que protocolaram os
documentos técnicos e data de entrega.

Art. 3º O não cumprimento dos prazos estabelecidos no
artigo 1º desta Portaria poderá acarretar a extinção da proposta se-
lecionada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO I

AC Plácido de Castro
AC Senador Guiomard
AL Cacimbinhas
AL Olho d'Água das Flores
AL Piaçabuçu
BA Andorinha
BA Camacan
BA Cansanção
BA Firmino Alves
BA Ibiassucê
BA Itaju do Colônia
BA Maragogipe
BA Pau Brasil
BA Pintadas
BA Rio de Contas
BA Rio do Antônio
CE Amontada
CE Bela Cruz
CE Brejo Santo
CE Caridade
CE Cedro
CE Lavras da Mangabeira
CE Várzea Alegre
ES Ibiraçu
ES Iconha
ES Marataízes
ES Muqui
GO Alvorada do Norte
GO Cachoeira Alta
GO Cavalcante
GO Damianópolis
GO Itapirapuã
GO Mundo Novo
GO Portelândia
GO Tr o m b a s

GO Uirapuru
MA Fortaleza dos Nogueiras
MA Matões
MA Palmeirândia
MA Parnarama
MA Paulino Neves
MA São Bento
MA São Luís Gonzaga do Maranhão
MG Aimorés
MG Alto Jequitibá
MG Alvarenga
MG Andradas
MG Caiana
MG Campos Gerais
MG Capinópolis
MG Coração de Jesus
MG Elói Mendes
MG Entre Rios de Minas
MG Espera Feliz
MG Francisco Sá
MG Guarani
MG Guiricema
MG Lajinha
MG Luz
MG Manhumirim
MG Matipó
MG Paraopeba
MG Pedra do Indaiá
MG Piranga
MG Recreio
MG Santa Juliana
MG Santana do Manhuaçu
MG São João do Manhuaçu
MG São Roque de Minas
MG Visconde do Rio Branco
MS Nioaque
MS Ribas do Rio Pardo
MT Figueirópolis D'Oeste
MT Nova Guarita
MT Nova Ubiratã
MT Pontal do Araguaia
PA Inhangapi
PA Peixe Boi
PA Primavera
PA São Caetano de Odivelas
PB Araruna
PB Cacimba de Dentro
PB Cubati
PB Lagoa de Dentro
PB Nova Floresta
PB Ta p e r o á
PE João Alfredo
PE Parnamirim
PE Serrita
PE Tr i n d a d e
PE Tr i u n f o
PI Baixa Grande do Ribeiro
PI Barras
PI Bocaina
PI Campo Maior
PI Castelo do Piauí
PI Esperantina
PI Nazaria
PI Porto
PI Regeneração
PI Várzea Branca
PR Ampére
PR Araruna
PR Barbosa Ferraz
PR Campina do Simão
PR Guaraniaçu
PR Luiziana
PR Matelândia
PR Medianeira
PR Nova Aurora
PR Palmital
PR Porto Rico
RJ Natividade
RN Angicos
RN Parelhas
RN Santa Cruz
RN Santana do Matos
RN Santana do Seridó
RO Cujubim
RO Nova Brasilândia D'Oeste
RS Bossoroca
RS Caibaté
RS Canudos do Vale
RS Catuípe
RS Ciríaco
RS Encantado
RS Entre Rios do Sul
RS Lagoão
RS Liberato Salzano
RS Maçambara
RS Nova Esperança do Sul
RS Porto Lucena
RS São Francisco de Assis
SC Faxinal dos Guedes
SC Ituporanga
SC Palmitos
SC Pouso Redondo
SC Seara
SE Divina Pastora
SE Poço Redondo
SP Anhumas
SP Bariri
SP Bernardino de Campos
SP Flórida Paulista
SP Iaras
SP Lourdes
SP Osvaldo Cruz
SP Pereira Barreto
SP Regente Feijó
SP Sagres
SP Santa Mercedes

SP Ti m b u r i
SP Tu r i ú b a
TO Monte do Carmo
TO Novo Acordo
TO Ponte Alta do Bom Jesus
TO Tu p i r a t i n s
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25351.214560/2005-11 - AIS:254219/05-6 ( 780/2005)- GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
MERCK S/A
25351.290245/2005-82 - AIS:343627/05-6 ( 238/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

A Gerencia-Geral da de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria No-

07, de 11 de julho de 2011, vem tornar públicas as Decisões Ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

BRASIL NUTRITION COMERCIO DE VITAMINAS LTDA
25351.392596/2005-27 - AIS:468039/05-1 ( 1527/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,

DUNALVO ALVES RABELO JUNIOR/
p/ delegação de competência

Em 16 de novembro de 2011

A Gerencia-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Pro-
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos
Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com fun-
damento na delegação de competência conferida pela Portaria No- 08,
de 01 de agosto de 2011, vem tornar públicas as Decisões Ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA
25351.215760/2005-83 - AIS:255716/05-9 ( 464/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 35.000,00 ( Trinta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMA-
CÊUTICA LTDA.
25351.242991/2010-14 - AIS:319680/10-1 ( 203/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
DAIELLO & CIA LTDA
25351.339244/2005-43 - AIS:401656/05-4 ( 1439/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
25351.242894/2010-81 - AIS:319561/10-9 ( 205/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
DROGARIAS PACHECO S/A
25351.242881/2010-81 - AIS:319547/10-3 ( 204/2010) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e seis mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
INFABRA INDUSTRIA FARMACEUTICA BRASILEIRA LTDA
25351.374258/2005-11 - AIS:445398/05-1 ( 1095/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e seis mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
LABORATORIOS PFIZER LTDA.
25351.410828/2005-36 - AIS:491255/05-1 (630/2005) - GGPRO/AN-
VISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 75.000,00 ( Setenta e cinco mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,
PLENA FORMA SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRI-
CIONAIS LTDA
25351.366319/2005-69 - AIS:435513/05-0 ( 1480/2005) - GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,
POLYMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
25351.365429/2005-11 - AIS:434389/05-1 ( 1067/2005)- GG-
PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ),
além de Proibição de Propaganda,

ADELIA HIRSCH
p/ delegação de competência

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DECISÃO

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DA GERÊNCIA-GE-
RAL DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS
ALFANDEGADOS, usando das atribuições legais que lhe foram con-

feridas pelo art. 42, inciso XII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de
2006, incluída pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009 - pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14.07.2009, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração Sanitária No- 39-
2001 de 14-05-2001 constante do processo No- 25742.000540/2001-20
(fl. 1 - Expediente 979005115 - empresa WILLIAMS SERVIÇOS
MARÍTIMOS LTDA.) em acatamento a Súmula 50 da AGU, segundo
o qual "não se atribui ao agente marítimo a responsabilidade por
infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das em-
barcações.", segundo informação prestada pelo Memorando No-

1758/2001/AGU/PGF/ANVISA/PROCR/CAJUD (fl. 14).
Publique-se e encaminhe a origem para arquivamento o pre-

sente feito.

IVETE FASSHEBER

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 690, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, XII, do Decreto n°
7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU do dia 20
subseqüente, e;

Considerando os critérios de elegibilidade e prioridade es-
tabelecidos pela Portaria Funasa No- 566, de 03 de outubro de 2011,
em seu ANEXO I resolve:

Art. 1º Convocar os municípios constantes do Anexo I desta
Portaria para apresentarem às Superintendências Estaduais da Funasa
os documentos a seguir relacionados visando instruir o processo para
formalização de convênio objetivando o apoio a elaboração de Planos
Municipais de Saneamento Básico:

I - Ofício de solicitação do proponente;
II - Plano de trabalho impresso e assinado;
III - Orçamento detalhado de acordo com Planilha Orça-

mentária, preenchida conforme modelo orientativo disponibilizado no
sítio eletrônico da Funasa;

IV - Quadro de Informações Preliminares do Município e do
Plano de Mobilização Social, preenchido conforme ANEXO III da
Portaria 566/2011; e,

V - Termo de Referência para elaboração de planos mu-
nicipais de saneamento básico.

§ 1º Os procedimentos relativos ao convênio estarão sujeitos
às normas estabelecidas pela Funasa por meio da Portaria 623, de
11/05/2010 e legislação correlata.

§ 2º A documentação técnica deverá ser entregue e pro-
tocolada, nas unidades estaduais da Funasa, até as 18h do dia
16/12/2011, devendo o proponente/convenente manter em sua guarda,
para futura averiguação, o comprovante de entrega.

Art. 2º Fica o Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica -
NICT, da respectiva Superintendência Estadual, responsável pela

análise, solicitação de ajustes e complementações da referida do-
cumentação técnica, quando couber.

Parágrafo Único. As Superintendências Estaduais da Funasa
deverão encaminhar, até o dia 19/12/2011, impreterivelmente, à Pre-
sidência da Funasa, a relação dos municípios que protocolaram os
documentos técnicos e data de entrega.

Art. 3º O não cumprimento dos prazos estabelecidos no
artigo 1º desta Portaria poderá acarretar a extinção da proposta se-
lecionada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO I

AC Plácido de Castro
AC Senador Guiomard
AL Cacimbinhas
AL Olho d'Água das Flores
AL Piaçabuçu
BA Andorinha
BA Camacan
BA Cansanção
BA Firmino Alves
BA Ibiassucê
BA Itaju do Colônia
BA Maragogipe
BA Pau Brasil
BA Pintadas
BA Rio de Contas
BA Rio do Antônio
CE Amontada
CE Bela Cruz
CE Brejo Santo
CE Caridade
CE Cedro
CE Lavras da Mangabeira
CE Várzea Alegre
ES Ibiraçu
ES Iconha
ES Marataízes
ES Muqui
GO Alvorada do Norte
GO Cachoeira Alta
GO Cavalcante
GO Damianópolis
GO Itapirapuã
GO Mundo Novo
GO Portelândia
GO Tr o m b a s

GO Uirapuru
MA Fortaleza dos Nogueiras
MA Matões
MA Palmeirândia
MA Parnarama
MA Paulino Neves
MA São Bento
MA São Luís Gonzaga do Maranhão
MG Aimorés
MG Alto Jequitibá
MG Alvarenga
MG Andradas
MG Caiana
MG Campos Gerais
MG Capinópolis
MG Coração de Jesus
MG Elói Mendes
MG Entre Rios de Minas
MG Espera Feliz
MG Francisco Sá
MG Guarani
MG Guiricema
MG Lajinha
MG Luz
MG Manhumirim
MG Matipó
MG Paraopeba
MG Pedra do Indaiá
MG Piranga
MG Recreio
MG Santa Juliana
MG Santana do Manhuaçu
MG São João do Manhuaçu
MG São Roque de Minas
MG Visconde do Rio Branco
MS Nioaque
MS Ribas do Rio Pardo
MT Figueirópolis D'Oeste
MT Nova Guarita
MT Nova Ubiratã
MT Pontal do Araguaia
PA Inhangapi
PA Peixe Boi
PA Primavera
PA São Caetano de Odivelas
PB Araruna
PB Cacimba de Dentro
PB Cubati
PB Lagoa de Dentro
PB Nova Floresta
PB Ta p e r o á
PE João Alfredo
PE Parnamirim
PE Serrita
PE Tr i n d a d e
PE Tr i u n f o
PI Baixa Grande do Ribeiro
PI Barras
PI Bocaina
PI Campo Maior
PI Castelo do Piauí
PI Esperantina
PI Nazaria
PI Porto
PI Regeneração
PI Várzea Branca
PR Ampére
PR Araruna
PR Barbosa Ferraz
PR Campina do Simão
PR Guaraniaçu
PR Luiziana
PR Matelândia
PR Medianeira
PR Nova Aurora
PR Palmital
PR Porto Rico
RJ Natividade
RN Angicos
RN Parelhas
RN Santa Cruz
RN Santana do Matos
RN Santana do Seridó
RO Cujubim
RO Nova Brasilândia D'Oeste
RS Bossoroca
RS Caibaté
RS Canudos do Vale
RS Catuípe
RS Ciríaco
RS Encantado
RS Entre Rios do Sul
RS Lagoão
RS Liberato Salzano
RS Maçambara
RS Nova Esperança do Sul
RS Porto Lucena
RS São Francisco de Assis
SC Faxinal dos Guedes
SC Ituporanga
SC Palmitos
SC Pouso Redondo
SC Seara
SE Divina Pastora
SE Poço Redondo
SP Anhumas
SP Bariri
SP Bernardino de Campos
SP Flórida Paulista
SP Iaras
SP Lourdes
SP Osvaldo Cruz
SP Pereira Barreto
SP Regente Feijó
SP Sagres
SP Santa Mercedes

SP Ti m b u r i
SP Tu r i ú b a
TO Monte do Carmo
TO Novo Acordo
TO Ponte Alta do Bom Jesus
TO Tu p i r a t i n s




